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INDICAÇÃO Nº 461/2025.      

AUTOR: VEREADOR DR. ADONAY MONTEIRO (PL) 

ASSUNTO: REQUER QUE O PRESENTE EXPEDIENTE SEJA ENCAMINHADO A 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DE MANACAPURU – VALCILÉIA 

FLORES MACIEL, COM CÓPIA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS - PAULO ONETY DE SOUZA FILHO, SUGERINDO A CONSTRUÇÃO DE UM PÍER 

DE MADEIRA COM LETREIRO ILUMINADO ESCRITO “MANACAPURU”, VOLTADO À 

CONTEMPLAÇÃO E VALORIZAÇÃO DA PAISAGEM URBANA NA PRAÇA DO BAIRRO NOVO 

MANACÁ, NO MUNICÍPIO DE MANACAPURU. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras, 

 

A presente indicação visa contribuir para a qualificação urbanística e turística da Praça do Novo 

Manacá, por meio da construção de um píer de madeira com letreiro luminoso escrito 

“MANACAPURU”, reforçando o sentimento de pertencimento local e promovendo o espaço como ponto 

de encontro, convivência e registro fotográfico. 

A medida proporciona: 

 Valorização da paisagem urbana com vista panorâmica; 

 Criação de espaço de lazer e contemplação gratuito, democrático e acessível; 

 Estímulo à visitação e ao turismo comunitário; 

 Reforço da identidade visual de Manacapuru, como já ocorre em diversas cidades que adotaram 

letreiros turísticos iluminados como marcas de referência urbana. 

A proposta está em conformidade com os objetivos previstos na Lei Orgânica do Município, 

especialmente no tocante à função social do espaço público, à promoção do turismo local, da cultura e da 

paisagem urbana. Também respeita os princípios da política urbana estabelecida no Estatuto da Cidade. 

Portanto, trata-se de uma proposta de baixo impacto ambiental, alta aceitação popular e custo 

acessível, com grande retorno em valorização comunitária e paisagística. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente 

propositura. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 04 de agosto de 2025.   

 

 

 

 

DR. ADONAY MONTEIRO (PL) 

VEREADOR 


